BREVE OPINIAO

O eminente e brilhante mestre e Presidente José Horacio Halfeld Rezende Ribeiro
sugere, em primorosa proposta, a incluséo, no caput do artigo 37 da Constituicao,
do principio da transparéncia.

A correta e oportuna Indicacéo, apos anélise da norma supra referida e da legislacéo
infraconstitucional a ela pertinente, traca, com precisdo, a distincdo entre
publicidade e transparéncia, no contexto dos principios juridicos. E adiro a suas
liches, de maneira integral.

E real: a publicidade, tanto a efetiva quanto a potencial, se concretiza mediante atos
administrativos, seja pela prestacdo de informacgéo ao universo dos administrados,
seja por sua permanente e mesmo nao solicitada disponibilizacdo. Trata-se, portanto,
de um facere, imperativo por certo, mas por vezes omitido, até que um interessado
0 requeira ou que um mandamento jurisdicional o determine.

Ja a transparéncia ndo € um fazer, mas um modo de ser, um atributo do Estado
Democratico, traduzindo-se numa visibilidade imediata, integral e irremovivel do
que é a Administracdo, do que e de quem a compdem, de seu funcionamento e
motivacBes. E a transparéncia que assegura ao cidado saber se 0s atos estatais S&0
néo so legais, mas também legitimos.

Assim, a transparéncia € uma qualidade inafastavel da propria existéncia de uma
Democracia e de um Estado de Direito. Dai caber inteiramente sua formal insercéo
no caput do artigo 37 constitucional, na medida em que o primeiro artigo de nossa
Lei Magna, proclama ser o Brasil um Estado de Direito Democratico e um Estado
Democratico de Direito.
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